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Balanços Patrimoniais Combinados
Ativo 2023 2022

Não auditado
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4.247.561 2.127.913
Contas a receber 4.917.503 2.937.799
Estoques 10.977.931 3.368.350
Outros créditos 524.387 511.970
Total do ativo circulante 20.667.382 8.946.031
Não Circulante
Títulos de capitalização 8.105 150
Imobilizado 21.421.316 10.911.348
Intangível 7.260 90.932
Total do ativo não circulante 21.436.681 11.002.430
Total do Ativo 42.104.063 19.948.460
Passivo e Patrimônio Líquido 2023 2022

Não auditado
Circulante
Fornecedores 1.154.223 835.420
Empréstimos e financiamentos 3.148.909 4.560.128
Obrigações tributárias 708.990 531.998
Obrigações trabalhistas 389.618 146.483
Outras obrigações 568.852 1.312.619
Total do passivo circulante 5.970.591 7.386.648
Não Circulante
Outras obrigações a longo prazo – 396.634
Empréstimos e financiamentos 4.893.336 –
Total do passivo não circulante 4.893.336 396.634
Patrimônio Líquido
Capital Social 28.276.822 2.005.000
Reservas de Lucros 86.815 10.160.179
Adiantamento para futuro aumento de capital 2.876.500 –
Total do patrimônio líquido 31.240.137 12.165.179
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 42.104.063 19.948.460

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos expressos em reais – R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Combinadas
1. Contexto Operacional – Em 29 de junho de 2023 a Clean Medical Comércio e 
Locação de Equipamentos Hospitalares S.A. (“Clean Medical”), adquiriu 100% das 
quotas das empresas Agile Med Importação e Exportação S.A. (“Agile Med”), AGL 
Medical Equipamentos Hospitalares Ltda. (“AGL”), Top Care Produtos e Serviços 
Hospitalares Ltda. (“Top Care”) e RR Medical Produtos e Serviços Hospitalares Ltda. 
(“RR Medical”), em conjunto denominado (“Grupo Agile”), sendo, a partir desta data a 
controladora do Grupo Agile. Após a aquisição, em setembro de 2023, as empresas 
Top Care e RR Medical foram incorporadas pela empresa Agile Med. As operações do 
Grupo Agile abrangem as atividades que podem ser resumidas, segundo a sua natureza, 
como segue: a) Locação de equipamentos médico-hospitalares: Atividade exercida 
pela Agile Med como locadora de equipamentos médico-hospitalares para hospitais 
e clínicas no âmbito privado e público. b) Venda de acessórios para equipamentos 
médico-hospitalares: Atividade exercida por todas as empresas, vendendo acessó-
rios para utilização em equipamentos médico-hospitalares para hospitais e clínicas 

no âmbito privado e público. c) Manutenção de equipamentos médico-hospitalares: 
Atividade exercida pela Agile Med como prestadora de serviços de manutenção de 
equipamentos hospitalares, operando para hospitais e clínicas no âmbito privado e 
público. 1.1. Reorganização Societária: Em 20 de outubro de 2023 foi concluído o 
processo de incorporação das empresas Top Care Produtos e Serviços Hospitalares 
Ltda. e da R&R Medical Produtos e Serviços Hospitalares Ltda., com o objetivo de 
conseguir benefícios de ordem administrativa, econômica e financeira para o Grupo 
Agile, cujo patrimônio líquido incorporado está demonstrado a seguir e o caixa 
incorporado foi de R$454.172: 
Empresa Ativo Passivo Acerto líquido incorporado
Top Care Produtos e 
Serviços Hospitalares Ltda 592.346 46.098 546.248

R&R Medical Produtos e 
Serviços Hospitalares Ltda 734.179 17.174 717.005

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Combinados
Capital Social

AFAC

Reservas de lucros
Capital 
social

Capital social a 
integralizar

Reserva 
Legal

Reserva de Lucros 
Acumulados

Total do 
patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 (Não auditado) 200.000 (95.000) – 20.000 8.961.226 9.086.226
Aporte de capital 1.900.000 – – – – 1.900.000
Lucro líquido do exercício – – – – 1.987.814 1.987.814
Ajustes de exercícios anteriores – – – – (808.861) (808.861)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 (Não auditado) 2.100.000 (95.000) – 20.000 10.140.179 12.165.179
Aporte de capital 26.279.549 95.000 (12.000.000) (20.000) (13.264.392) 1.090.157
Redução de capital (1.173.575) – – 1.173.575 –
Constituição de reserva por incorporação 1.070.848 – – – 125.110 1.195.958
Lucro líquido do exercício – – – – 1.933.888 1.933.888
Adiantamento p/ futuro aumento de capital – – 14.876.500 – – 14.876.500
Constituição de reserva legal – – – 86.815 (86.815) –
Ajustes de exercícios anteriores – – – – (21.545) (21.545)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 28.276.822 – 2.876.500 86.815 – 31.240.137

Demonstrações do Resultado Combinados
2023 2022

Não auditado
Receita Operacional Líquida 24.214.077 18.383.893
Custo dos Serviços Prestados e das 
Mercadorias Vendidas (11.601.675) (11.277.263)

Lucro Operacional Bruto 12.612.402 7.106.630
Despesas com vendas (2.406.950) (1.062.313)
Despesas gerais e administrativas (4.687.390) (2.569.900)
Outras receitas e despesas, líquidas 65.149 1.790
Lucro Operacional e antes do Resultado Financeiro 5.583.211 3.476.207
Receitas financeiras 480.266 213.205
Despesas financeiras (2.474.942) (631.468)
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 3.588.536 3.057.944
IRPJ e CSLL correntes (1.654.648) (1.070.130)
Lucro Líquido do Exercício 1.933.888 1.987.814

96.694 99.391

Demonstração dos Fluxos de Caixa Combinados
2023 2022

Não auditado
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 3.588.536 3.057.944
Ajuste para reconciliar o lucro do exercício com o 
caixa líquido aplicado nas atividades operacionais:

Depreciação e amortização 1.560.791 1.950.872
Baixas de imobilizado 28.000 75.210
Baixas de intangível 19.377 –
Atualizações monetárias, descontos obtidos e 
concedidos, líquidos 22.132 80.903

Juros e variações monetárias, líquidas 2.194.303 438.649
Outros (71.331) (86.829)
Provisão para créditos com perdas esperadas 706.855 –
Variações nos ativos e passivo operacionais:
Contas a receber (2.686.560) (1.602.050)
Estoques (7.609.581) 10.334.074
Outros créditos (12.417) (311.824)
Fornecedores 318.802 (1.005.279)
Obrigações tributárias 176.992 (840.389)
Obrigações trabalhistas 243.135 62.172
Outras obrigações (1.140.401) (4.278.474)
Pagamento de juros sobre empréstimos (1.535.182) (270.823)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais (4.196.550) 7.604.156

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Adições ao ativo imobilizado (12.034.505) (12.436.893)
Adições ao ativo intangível 40 (8.270)
Títulos de capitalização (7.955) –
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimento (12.042.420) (12.445.163)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de capital social 12.000.000 1.805.000
Adiantamento para futuro aumento de capital 2.876.500 –
Captação de empréstimos 9.299.304 3.690.348
Pagamento do principal (5.817.187) (1.293.695)
Caixa líquido gerado pelas atividades de 
financiamento 18.358.617 4.201.653

Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 2.119.647 (639.355)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 2.127.913 2.767.267
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4.247.561 2.127.913
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 2.119.648 (639.355)

Demonstração do Resultado Abrangente Combinados
2023 2022

Não auditado
Lucro líquido do exercício 1.933.888 1.987.814
Outros resultados abrangentes – –
Resultado Abrangente Total do Exercício 1.933.888 1.987.814

Bordeaux Participações S.A. 
CNPJ Nº 21.279.023/0001-57  - NIRE 333.0035414-0 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de Julho de 2024 
1. Data, Hora e Local de Realização: 29 de julho de 2024, às 16 horas, na sede da Bordeaux 
Participações S.A. (“Companhia”), na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 1.351, Sala 101, Leblon, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22.440-034. 2. Publicação, Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação e publicação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de Acionista representando 100% (cem por 
cento) do Capital Social da Companhia, a saber: Bordeaux Fundo de Investimento em Participação 
Multiestratégia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Artur Martins de Figueiredo, o qual 
indicou Luis Fernando de Almeida para secretariar a mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
aprovação da alteração de algumas das características das debêntures conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, série única, para distribuição privada, 
da Companhia (“Emissão”), no valor R$ 1.530.613.000,00 (um bilhão, quinhentos e trinta milhões, 
seiscentos e treze mil), com emissão de 1.530.613 (um milhão, quinhentas e trinta milhões, 
seiscentas e treze) debêntures (“Debêntures”), previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Privada, da Bordeaux Participações 
S.A.”, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), emitidas nos termos da 
Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da Companhia, realizada em 22 de julho de 2021, 
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, no local da antiga sede da 
Companhia, sob o nº 367.328/21-5, em sessão de 30 de julho de 2021 (“AGE Companhia”), que, 
dentre outras pontos, envolvem a (a) alteração da Data de Vencimento (conforme definido abaixo) 
das Debêntures, (b) inclusão de cláusula de Fiança (conforme definido abaixo), de forma que o 
Nelson Sequeiros Rodriguez Tanure, CPF sob o nº 041.747.715-53 (“Fiador”) passe a figurar na 
Escritura de Emissão na qualidade de fiador, devedor solidário junto à Companhia e principal 
pagador, pelo fiel e exato cumprimento de todas as Obrigações Garantida (conforme definido abaixo); 
(c) exclusão da previsão do Prêmio Complementar (conforme definido na Escritura de Emissão), 
mediante a incorporação de qualquer valor devido aos Debenturistas a esse título, até o presente 
momento, no saldo devedor em aberto das Debêntures; (d) a inclusão da previsão do Bônus de 
Adimplência (conforme definido abaixo) e as condições de aplicabilidade de referido bônus; e (e) a 
exclusão da Horizons como parte “Interveniente Anuente”, considerando sua incorporação pela Ligga 
Telecom, bem como os ajustes de adequação necessário para refletir a extinção da Horizons 
Telecomunicações e Tecnologia S.A., CNPJ sob o n° 11.960.585/0001-08 9 (“Horizons”) (“Novos 
Termos e Condições”); (ii) a celebração, pela Companhia, do (a) “4º (Quarto) Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Privada, da Bordeaux Participações S.A.”, em conjunto com a Opus Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia, CNPJ sob o n° 40.681.667/0001-11 (“Opus FIP”), 
Prisma Infratelco VD Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, CNPJ sob o n° 41.195.764/0001-
67, representado por sua gestora, Prisma Oil&Gas Ltda., CNPJ sob nº 43.241.818/0001-09 (“Prisma 
FIDC” e, em conjunto com o Opus FIP, “Debenturistas”), Bordeaux Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, CNPJ sob o n° 67.030.395/0001-46 (“FIP”), Ligga Telecom, [Sr. 
Agnaldo/SR22] (e, em conjunto com o FIP e a Ligga Telecom, “Intervenientes Anuentes”) e o Fiador 
(“Quarto Aditamento Escritura de Emissão”); (b) “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular 
de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, em conjunto com o FIP, os 
Debenturistas, a Companhia e o Banco BTG Pactual S.A., na qualidade de banco depositário 
(“Primeiro Aditamento AF Ações Companhia”); e (c) “Segundo Aditamento ao Instrumento 
Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, em conjunto com os 
Debenturistas, o Banco BTG Pactual S.A., na qualidade de banco depositário, a Ligga Telecom e o 
[Sr. Agnaldo/SR22] (“Segundo Aditamento AF Ações Companhia” e, em conjunto com o Quarto 
Aditamento Escritura de Emissão e o Primeiro Aditamento AF Ações Companhia, os “Aditamentos”), 
de modo a refletir os Novos Termos e Condições acordados; (iii) a outorga de novas procurações aos 
Debenturistas, nos termos dos Aditamentos, até a quitação integral das Obrigações Garantidas; e (iv) 
a autorização à diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores para praticar todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, 
incluindo a celebração de todos os documentos requeridos para a concretização das deliberações 
previstas nesta Ordem do Dia. 5. Deliberações: O único Acionista da Companhia aprovou, sem 
restrições: (i) as alterações das características das Debêntures, originalmente aprovadas no âmbito 
da AGE Companhia, conforme a seguir listadas, anuídas e acordados com os Debenturistas, a serem 
formalizadas por meio da celebração do Quarto Aditamento Escritura de Emissão: (a) Prazo e Data 
de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo integral, Resgate 
Antecipado Obrigatório da totalidade das Debêntures, Amortização Antecipada Facultativa e de 
vencimento antecipado as Debêntures terão prazo de vencimento de 52 (cinquenta e dois) meses e 
7 (sete) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de dezembro de 2025 
(“Data de Vencimento”). (b) Garantia Fidejussória. O Fiador presta, em caráter irrevogável e 
irretratável, a fiança, obrigando-se, solidariamente com a Companhia, de forma conjunta, sem 
divisão, limitação ou benefício de ordem, em caráter irrevogável e irretratável, perante os 
Debenturistas, como fiador e codevedor solidário, principal pagador e solidariamente responsável por 
todas as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), assim como pelo pagamento integral de 
todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou 
antecipado, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em razão das Debêntures 
e no âmbito da Escritura de Emissão, Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura de 
Emissão) e demais documentos correlatos, tais como do Instrumento de Opção de Compra (conforme 
definido na Escritura de Emissão), o que inclui, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer 
valor devido pela Companhia em razão das Debêntures, abrangendo o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, Juros Remuneratórios, Despesas, a Remuneração Mínima (todos 
conforme definidos na Escritura de Emissão), o pagamento dos custos, comissões, encargos e 
despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, aos 
Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), multas, indenizações, penalidades, 
despesas (excluídos eventuais honorários advocatícios), custas, impostos, taxas, comissões e 
demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorrido pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 
titulares de Debêntures, da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, tais como honorários 
advocatícios judiciais ou extrajudiciais e despesas processuais necessárias ao exercício de seus 
direitos (“Obrigações Garantidas”), nas datas previstas na Escritura de Emissão, independentemente 
de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida (“Garantia Fidejussória” ou 
“Fiança”), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos, 277, 301, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 
824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 janeiro de 
2002, conforme alterada, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
bem como a qualquer benefício eventualmente decorrente de pedido de recuperação judicial da 
Companhia. (c) Bônus de Adimplência. Sobre o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário, 
incidirá, no momento da efetiva quitação, um bônus em favor da Companhia o qual consistirá no 
menor valor entre: (a) o montante correspondente aos Juros Remuneratórios devido aos Debenturistas 
no período transcorrido entre 10 de junho de 2024 (inclusive) e a data de eventual pagamento integral 
do saldo do Valor Nominal Unitário (inclusive); e (b) um montante fixo, nominal, não atualizado 
monetariamente, equivalente a R$125.000.000,00 (cento e vinte cinco milhões de reais). Tal bônus 
será aplicável única e exclusivamente no caso de recebimento tempestivo e pontual, pelos 
Debenturistas, de valores suficientes para quitação integral das Obrigações Garantidas, incluindo os 
Juros Remuneratórios, eventuais Encargos Moratórios e quaisquer outros valores eventualmente 
devidos, tais como multas, indenizações, custos, comissões, prêmios, penalidades, e reembolso de 
Despesas descritos no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e de qualquer 
outro documento da Emissão e somente caso não esteja em curso um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), envolvendo a Companhia, os Intervenientes 
Anuentes e/ou o Fiador, observados eventuais prazos de cura constantes da respectiva disposição 
(“Bônus de Adimplência”). (ii) a celebração dos Aditamentos, de modo a refletir os Novos Termos e 
Condições acordados ; (iii) a outorga de novas procurações aos Debenturistas, nos termos dos 
Aditamentos, até a quitação integral das Obrigações Garantidas; e (iv) a autorização à diretoria da 
Companhia e/ou aos seus procuradores para praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações consubstanciadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, incluindo a celebração de 
todos os documentos requeridos para a concretização das Deliberações aprovadas. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, o Sr. Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, que reaberta, lida, conferida e aprovada, foi, por todos os presentes assinada. Rio de 
Janeiro/RJ, 29 de julho de 2024. Artur Martins de Figueiredo - Presidente da Mesa; Luis Fernando 
de Almeida - Secretário. Bordeaux Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - 
Acionista representado por Artur Martins de Figueiredo e Flávio Daniel Aguetoni.

Staten Island Participações S.A.
(em fase de constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, Horário e Local: Em 09 de agosto de 2023, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua 
Bandeira Paulista, nº 726, CEP 04532-002, CJ 161, sala b8. Convocação: Dispensada a convocação prévia 
face ao comparecimento da totalidade dos acionistas, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404/76. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, 
conforme Lista de Presenças anexa (“Anexo I”). Composição da Mesa: Presidente: Paulo Leal Lanari Filho e 
Secretário: Nicholas Joseph Monteira Perry. Lavratura da Ata: Foi deliberada, pela unanimidade dos subscrito-
res presentes, a lavratura da ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/1976 (“Lei 
das S.A.”). Ordem do Dia: Deliberar e aprovar a constituição da Companhia. Deliberações: Os subscritores 
presentes, por unanimidade, aprovaram as seguintes matérias: (i) A constituição de uma sociedade por ações 
sob a denominação de Staten Island Participações S.A., com sede na Rua Bandeira Paulista, nº 726, CEP 
04532-002, CJ 161, sala b8; (ii) O capital social inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) 
ações ordinárias, todas sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas neste ato, conforme Boletim de Subscrição anexo (“Anexo II”), mediante a integralização, já realizada, 
de R$ 100,00, em moeda corrente nacional, e a integralização, em até 6 (seis) meses, de R$ 900,00, em moeda 
corrente nacional; (iii) A minuta de Estatuto Social da Companhia, cuja redação constitui o (“Anexo III”) à presente 
Ata, dando-se assim por efetivamente constituída a Staten Island Participações S.A.; (iv) A eleição da Diretoria, 
tendo sido eleito, por unanimidade, como Diretor sem designação específica com mandato de 3 (três) anos, o Sr. 
Paulo Leal Lanari Filho. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Ata foi lida e unanimemente aprovada e 
assinada pelos integrantes da mesa e por todos os acionistas da Companhia, em 3 vias de igual teor e forma, a 
saber: (i) Paulo Leal Lanari Filho – Presidente da Mesa; (ii) Nicholas Joseph Monteira Perry– Secretário da Mesa; 
(iii) Paulo Leal Lanari Filho – acionista; (iv) Nicholas Joseph Monteira Perry – acionista. São Paulo, 09 de agosto de 
2023. Mesa: Paulo Leal Lanari Filho, Presidente. Nicholas Joseph Monteira Perry, Secretário. Acionistas: 
Paulo Leal Lanari Filho e Nicholas Joseph Monteira Perry. Visto do Advogado: Giovanna Câmera Nilan-
der, OAB/SP 448.256. JUCESP/NIRE nº 3530062420-3 em 29/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

REC São Bernardo S.A.
CNPJ/MF nº 04.370.450/0001-27

Comunicado de Extravio de Livros Societários da REC São Bernardo S.A.
REC São Bernardo S.A., CNPJ/MF nº 04.370.450/0001-27, na sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, cj. 501, Edifício Pedro Mariz – Birmann 31, Itaim 
Bibi, CEP 04538-132, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35300189329, 
comunica à praça e ao mercado em geral para diversos fins o extravio dos seguintes livros: (i) Livro de 
Registro de Atas de Reunião de Diretoria de ordem nº 01; (ii) Livro de Regitro de Presença de Acionistas 
de ordem nº 01; e (iii) Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração de ordem 
nº 01, todos registrados e autentidados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP. 
São Paulo, 14 de agosto de 2024.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=cd2dd79b-922e-4549-8769-f60c9e523d16
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Clean Medical Comércio e Locação de Equipamentos Hospitalares S.A
CNPJ/MF nº 11.957.593/0001-03

Lucas Eduardo Meneguetti
Diretor Executivo (CEO)

Leandro de Castro Silva
Diretor Financeiro (CFO)

Vinicius Rezende Lazaro
Contador CRC-SP 341.299/O-5

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2023 2022 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 12.184.783 16.999.059 16.432.344
Contas a receber 8.428.825 8.010.362 13.346.328
Estoques 563.586 1.187.210 11.541.517
Outros créditos 20.942 76.559 545.329
Despesas Antecipadas 31.938 23.882 31.938
Total do ativo circulante 21.230.074 26.297.072 41.897.456
Não Circulante
Aplicação financeira 5.050.000 – 5.058.105
Investimentos 52.265.554 – –
Imobilizado 55.033.367 40.647.769 88.022.759
Intangível 153.076 160 9.617.677
Total do ativo não circulante 112.501.997 40.647.929 102.698.541
Total do Ativo 133.732.071 66.945.001 144.595.997

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido 2023 2022 2023
Circulante
Fornecedores 984.544 1.928.403 2.138.766
Empréstimos e financiamentos 7.900.699 5.631.403 11.049.608
Obrigações tributárias 3.515.801 2.833.522 4.224.790
Obrigações trabalhistas 406.145 414.947 795.763
Dividendos a pagar 528.924 500.000 528.924
Outras obrigações 648.387 498.041 1.217.239
Participações societárias a pagar 8.126.928 – 8.126.928
Total do passivo circulante 22.111.428 11.806.316 28.082.018
Não Circulante
Participações societárias a pagar 15.699.563 – 15.699.563
Empréstimos e financiamentos 33.779.259 – 38.672.595
Total do passivo não circulante 49.478.822 – 54.372.158
Patrimônio Líquido
Capital social 35.575.864 35.575.864 35.575.864
Capital social a Integralizar – (9.555.860) –
Reserva especial de ágio 24.805.860 24.805.860 24.805.860
Reserva legal 910.667 844.295 910.667
Reservas de lucros 849.430 3.468.526 849.430
Total do patrimônio líquido 62.141.821 55.138.685 62.141.821
Total do Passivo e do Patrimônio 
Líquido 133.732.071 66.945.001 144.595.997

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos expressos em reais – R$)

Demonstrações do Resultado
Controladora Consolidado

2023 2022 2023
Receita Operacional Líquida 36.091.206 30.947.499 51.311.474
Custo dos Serviços Prestados e 
das Mercadorias Vendidas (14.889.389) (9.760.766) (21.563.379)

Lucro Operacional Bruto 21.201.817 21.186.733 29.748.095
Despesas com vendas (2.749.433) (2.080.854) (4.513.433)
Despesas gerais e administrativas (9.614.101) (10.616.150) (12.183.436)
Resultado de equivalência patrimonial 1.719.974 – –
Outras receitas e despesas, líquidas (691.630) (223.921) (628.481)
Lucro Operacional e antes do 
Resultado Financeiro 9.866.627 8.265.808 12.422.745

Receitas financeiras 1.817.107 1.831.803 2.056.592
Despesas financeiras (5.705.686) (587.254) (7.456.955)
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 5.978.048 9.510.357 7.022.382
IRPJ e CSLL correntes (4.650.607) (3.754.014) (5.694.941)
Lucro Líquido do Exercício 1.327.441 5.756.343 1.327.441

Demonstração do Resultado Abrangente
Controladora Consolidado
2023 2022 2023

Lucro líquido do exercício 1.327.441 5.756.343 1.327.441
Outros resultados abrangentes – – –
Resultado Abrangente Total do Exercício 1.327.441 5.756.343 1.327.441

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

2023 2022 2023
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro antes do IRPJ e CSLL 5.978.048 9.510.357 7.022.382
Ajuste para reconciliar o lucro do exercício com 
o caixa líquido aplicado nas atividades operacionais:

Depreciação e amortização 8.054.922 4.339.634 9.543.282
Juros incorridos 5.032.673 – 5.059.340
Outros (241.043) – 151.579
Baixa de imobilizado e intangível 67.527 – 151.239
Equivalência patrimonial (1.719.974) – –
Perdas de créditos efetivas no período 560.533 1.511.684 560.533
Provisão p/ créditos com perdas esperadas 2.050.576 3.137.043 2.234.503
Provisão (reversão) trabalhista – (67.928) –
Variações nos ativos e passivo operacionais:
Contas a receber (2.469.039) (4.380.063) (4.378.251)
Estoques 623.624 (485.679) (6.622.461)
Outros créditos (55.617) (190) 3.250.286
Fornecedores (943.859) 1.808.550 (6.146.984)
Obrigações tributárias 1.472.167 1.171.689 934.982
Obrigações trabalhistas (8.802) 279.562 129.511
Outras contas a pagar 150.346 (1.792.270) (1.673.956)
Dividendos a pagar
Participações Societárias a pagar
Pagamento de juros sobre empréstimos (5.190.503) (234.092) (6.139.171)
IRPJ e CSLL pagos (6.141.271) (3.257.591) (7.508.738)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 7.220.308 11.540.706 (3.431.924)

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Adições ao ativo imobilizado (21.350.634) (22.082.480) (23.808.210)
Aplicação financeira (5.050.000) – (5.050.000)
Adições ao ativo intangível (168.454) – (168.454)
Aumento de capital em controlada (12.000.000) – –
AFAC em controlada (2.876.500) –
Aquisições de controladas (13.000.000) – (13.000.000)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
de investimento (54.445.588) (22.082.480) (42.026.664)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aporte de capital 9.555.860 12.000.000 9.555.860
Captação de empréstimos 41.522.128 5.221.101 49.395.862
Pagamento do principal (5.315.743) (526.766) (10.708.608)
Pagamento de dividendos (3.351.241) (2.000.000) (3.351.241)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado 
nas) atividades de financiamento 42.411.004 14.694.335 44.891.873

Aumento de Caixa e Equivalentes 
de Caixa (4.814.276) 4.152.561 (566.715)

Caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício 16.999.059 12.846.498 16.999.059

Caixa e equivalentes de caixa 
no fim do exercício 12.184.783 16.999.059 16.432.344

Aumento de Caixa e Equivalentes 
de Caixa (4.814.276) 4.152.561 (566.715)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reservas de lucros

Capital social
Capital a 

Integralizar
Reserva 

especial de ágio
Reserva 

Legal
Reserva 

de Lucros
Lucros 

acumulados
Total do 

patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2021 35.575.864 (23.000.000) 26.250.000 556.478 – – 39.382.342
Aporte de capital – 13.444.140 (1.444.140) – – – 12.000.000
Lucro líquido do exercício – – – – – 5.756.343 5.756.343
Constituição de reserva legal – – – 287.817 – (287.817) –
Distribuição de dividendos – – – – – (2.000.000) (2.000.000)
Reserva estatutária de lucros – – – – 3.468.526 (3.468.526) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 35.575.864 (9.555.860) 24.805.860 844.295 3.468.526 – 55.138.685
Aporte de capital – 9.555.860 – – – – 9.555.860
Ajuste PPA
Lucro líquido do exercício – – – – – 1.327.441 1.327.441
Constituição de reserva legal – – – 66.372 – (66.372) –
Distribuição de dividendos – – – – (3.880.165) – (3.880.165)
Reserva estatutária de lucros – – – – 1.261.069 (1.261.069) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 35.575.864 – 24.805.860 910.667 849.430 – 62.141.821

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023
1. Contexto Operacional – A Clean Medical Comércio e Locação de Equipamentos 
Hospitalares S.A. (“Companhia” ou “Clean Medical”), em conjunto com as entidades 
controladas (“Grupo”) descritas na nota explicativa 1.1., atuam preponderantemente 
no ramo de locação de equipamentos hospitalares e venda de acessórios para equi-
pamentos hospitalares. O Grupo atua ainda na prestação de serviços continuados 
que envolvem manutenção, suporte e monitoramento constante dos equipamentos 

hospitalares locados. 1.1. Relação de entidades controladas: Em 29 de junho de 
2023 a Companhia adquiriu 100% das quotas das empresas Agile Med Importação e 
Exportação S.A. (“Agile Med”), AGL Medical Equipamentos Hospitalares Ltda. (“AGL”), 
Top Care Produtos e Serviços Hospitalares Ltda. (“Top Care”) e RR Medical Produtos e 
Serviços Hospitalares Ltda. (“RR Medical”). Após a aquisição, em setembro de 2023, 
as empresas Top Care e RR Medical foram incorporadas pela empresa Agile Med.

Notre Dame Intermédica 
Minas Gerais Saúde S.A.

CNPJ/MF nº 62.550.256/0001-20 | Companhia
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os acionistas da Companhia para participar da Assembleia Geral Extraordinária a 
se realizar presencialmente na sede da empresa, localizada no município de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, nº 867, 6º andar, conjunto 61, sala 2, bairro Bela Vista, CEP 01.311-100, no 
dia 23/08/2024, às 15 h. Ordem do Dia: (i) alteração do objeto social; (ii) aumento do capital social; 
e (iii) alteração e consolidação do estatuto social da Companhia. Documentação necessária para 
participação: documento de identificação do acionista ou seu representante legal. Caso o acionista seja 
representado por procurador, enviar o instrumento de mandato na forma da lei e do estatuto social com 
antecedência mínima de 24 horas para o e-mail: societario@hapvida.com.br. São Paulo/SP, 14 de agosto 
de 2024. Diretor Presidente – Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima. (15, 16 e 17/08/2024)

Agroindustrial Vista Alegre S.A.
CNPJ nº 44.836.856/0001-77 – 35.300.449.932

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2023
Data, hora e local Aos 23 dias do mês de dezembro de 2023, às 10hs na sede social da companhia situada na 
Fazenda Vista Alegre s/n, Bairro Pinhal, CEP 18209-600, Município de Itapetininga, estado de São Paulo. Con-
vocação e presença: Dispensada a convocação pela presença dos acionistas representando 100 % do capital 
social da companhia, na forma do disposto no artigo 124, º, da Lei 6.404/1976 , conforme assinaturas lançadas 
na presente ata e no livro de presenças de acionistas verificadas pelo Secretário da assembleia. Mesa: Presidente, 
Dr. Antônio Carlos de Lauro Castrucci; Secretária, Dra. Darcylene Gomes Camandaroba. Ordem do dia: Deliberar 
sobre (i) retificar e ratificar o aumento do capital ocorrido em 22/11/2023, alterando a quantidade de ações emiti-
das, mantido entretanto, o valor do capital aumentado subscrito e integralizado, (ii) Criação de ações preferenciais 
e estabelecimentos de suas características; (iii) Opção de conversão de ações ordinárias em preferenciais; (iv) 
Aumento de capital; Deliberações: Aberto os trabalhos e colocada a ordem do dia à deliberação dos acionistas 
estes decidiram aprovar por um unanimidade sem ressalvas: (i) A retificação e ratificação do aumento de capital 
em vista atribuição errônea ao número total de ações ordinárias subscritas. Sendo assim, retifica-se a quantidade 
de ações do aumento do capital deliberado na AGE 22/11/2023, Acima referido, o qual, por um lapso constou 
em 326.667 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para 220.000 ações ordinárias, nominagtivas, sem 
valor nominal, mantido o valor do capital subscrito e integralizado de R$ 88.000.000,00; (ii) A criação da classe 
de ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal, na proporção de até 50 % do capital social, Que concede 
a es o direito de prioridade no reembolso de capital sem prêmio e sem prioridade na distribuição dos dividendos, 
conforme art. 17, inciso II da Lei 6.404/1976. (ii) A conversão, por opção dos acionistas, de parte ou totalidade 
de suas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal possuídas em ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal. Submetida a opção de conversão de ações ordinárias em preferenciais limitada a 50 % das ações 
ordinárias possuídas a acionistas todos presentes, a acionista Talavus optou por converter 109.500 equivalente 
a 49.77% das ações ordinárias por ela possuídas, em ações preferenciais, tendo os demais acionistas presentes 
abdicado do direito da preferência da conversão. O capital da Companhia, em consequência, ficou assim consti-
tuído, subscrito e integralizado, em R$ 158.189.339,63, representando por 553.333 ações, assim distribuídas 
109.500 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal e 443.833 ações ordinárias, todas nominativas 
sem valor nominal. (iv) O aumento do capital social da companhia em 16.250.000,00, Mediante a emissão de 
41.250 novas ações preferenciais nominativas, sem valor nominal, ora totalmente subscritas e integralizadas 
pela acionista Talavus nos seguintes termos: a) R$ 3.000.000,00 em moeda corrente nacional, com valores 
já anteriormente depositados à título de adiantamento para futuro aumento de capital; b) R$ 13.250.000,00, 
mediante a capitalização de créditos para futuro aumento de capital na companhia, cedidos à acionista subscritora 
e integralizadora pela Indústria Reunidas de Bebidas Tatuzinho Ltda., CNPJ nº 49.629.777/0001-09, no citado 
valor com a expressa renúncia pelos demais acionistas de participar no aumento do capital social deliberado, 
renunciando, assim ao seu direito de preferência na subscrição das novas ações emitidas. Com o aumento do 
capital social deliberado o caput do artigo 5º do estatuto social da companhia passa a vigorar com a seguinte 
redação: Artigo 5º O capital social da companhia em consequência, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 174.439.339,63, representado por 594.583, ações sendo 444.833, ações ordinárias e 150.750 ações pre-
ferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, prioridade do reembolso do capital, Os acionistas deliberaram 
ainda autorizar a execução pela administração da companhia de todos os atos necessários e/ou relevantes para o 
registro da emissão das novas ações, sua subscrição integralização bem como devido o registro das movimenta-
ções nos livros da companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi a assembleia suspensa pelo tempo 
necessário a lavratura desta ata a qual finalizada foi por todas lida e achada conforme pelo que segue assinado. 
Mesa: Presidente, Dr. Antônio Carlos de Lauro Castrucci; Secretária, Dra. Darcylene Gomes Camandaroba. Acio-
nistas: Tavares de Almeida Participações S.A., Agrícola Almeida Ltda. e Talavus Consultoria em Gestão Empresarial 
e Empreendimentos Ltda. JUCESP nº 267.999/24-0 em 17/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Agroindustrial Vista Alegre S.A.
CNPJ nº 44.836.856/0001-77 – 35.300.449.932

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de março de 2024
Data, hora e local Aos 29 dias do mês de março de 2024, às 10hs na sede social da companhia situada 
na Fazenda Vista Alegre s/n, Bairro Pinhal, CEP 18209-600, Município de Itapetininga, estado de São Paulo. 
Convocação e presença: Dispensada a convocação pela presença dos acionistas representando 100 % do 
capital social da companhia, na forma do disposto no artigo 124, º, da Lei 6.404/1976, conforme assinaturas 
lançadas na presente ata e no livro de presenças de acionistas verificadas pelo Secretário da assembleia. Mesa: 
Presidente, Dr. Antônio Carlos de Lauro Castrucci; Secretária, Dra. Darcylene Gomes Camandaroba. Ordem do 
dia: Deliberar sobre (i) Aumento de capital mediante a conversão de crédito de credores da Recuperação Judicial 
em capital, totalmente constituído em ações preferenciais nominativas e sem valor nominal. Deliberações: 
Aberto os trabalhos e colocada a ordem do dia à deliberação dos acionistas estes decidiram aprovar por um 
unanimidade sem ressalvas: (i) Aumento do capital social da companhia em R$ 115.774.128,59 representado 
por 292.515 ações preferenciais nominativas, ora totalmente subscritas e integralizadas, com recursos de 
conversão de dívida de credores optantes, nos moldes do plano de recuperação judicial, conforme boletim de 
conversão, individualizado por credor optante ou sucessor, com a expressa anuência dos demais acionistas, 
a implicar na renúncia ao direito de preferência na subscrição das novas ações emitidas. Com o aumento do 
capital social deliberado o caput do artigo 5º do Estatuto Social da companhia passa a vigorar com a seguinte 
redação: Artigo 5º O capital social totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 290.213.468,22, representado 
por 887.098, ações sendo 443.833, ações ordinárias e 443.265 ações preferenciais, todas nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere a seu titular, direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. Parágrafo 2º - às ações preferenciais que não excederão a 50% do total de ações do capital, 
é garantida a prioridade do reembolso do capital, sem prêmio conforme art. 17, inciso II da Lei 6.404/1976. 
Parágrafo 3º - A propriedade das ações de emissão da Companhia será comprovada pela devida inscrição 
do nome do titular no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia, sendo vedada a Emissão de 
certificados. Os acionistas deliberaram ainda autorizar a execução pela administração da companhia de todos 
os atos necessários e/ou relevantes para o registro da emissão das novas ações, sua subscrição integralização 
bem como devido o registro das movimentações nos livros da companhia. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar foi a assembleia suspensa pelo tempo necessário a lavratura desta ata a qual finalizada foi por todas 
lida e achada conforme pelo que segue assinado. Mesa: Presidente, Dr. Antônio Carlos de Lauro Castrucci; 
Secretária, Dra. Darcylene Gomes Camandaroba. Acionistas: Tavares de Almeida Participações S.A., Agrícola 
Almeida Ltda. e Talavus Consultoria em Gestão Empresarial e Empreendimentos Ltda. JUCESP nº 268.000/24-4 
em 17/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

GPS Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 09.229.201/0001-30 – NIRE 35.300.350.120 (“Companhia ou GPS”) Companhia Aberta

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 12 de agosto de 2024
Data, Hora e Local: No dia 12 de agosto de 2024, às 09:00 (nove horas), na modalidade semipresencial, 
realizada na Rua Werner Von Siemens, 111, 15º andar, CEP 05069-010, Lapa de Baixo, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Presenças: Presentes os membros titulares do Conselho de Administração 
da Companhia (“CA-GPS”), a saber, senhores José Caetano Paula de Lacerda, Marcos Luiz Abreu de 
Lima, Piero Paolo Picchioni Minardi, Roberto Lopes Pontes Simões e Pedro Franco Sales, e o Conselheiro 
Suplente, senhor Luis Carlos Martinez Romero, nos exatos termos da previsão contida no parágrafo 6º 
do artigo 15 do Estatuto Social da GPS e do parágrafo 2º do artigo 5º do Regimento Interno do CA-GPS. 
Presente, ainda, o Vice-Presidente do CA-GPS, senhor Luiz Chrysostomo de Oliveira Filho, o qual participou 
remotamente, nos termos do parágrafo 3º do artigo 18 do Estatuto Social da GPS e dos parágrafos 1º e 
2º do artigo 12 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Foi registrada também a presença, 
como convidado, do Coordenador do Comitê de Auditoria da GPS (“COAUD-GPS”), a saber, senhor Carlos 
Roberto Asciutti, especificamente para apoio às discussões relativas à PD.CA_GPS-021-2024, descrita na 
Ordem do Dia da presente reunião. Convocação: Realizada nos termos do parágrafo 1º do artigo 18 do 
Estatuto Social da Companhia e nos termos do parágrafo único do artigo 9º e do artigo 10º do Regimento 
Interno do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: José Caetano Paula de Lacerda; Secretário: 
Cláudio Petruz. Ordem do Dia: I – PD.CA_GPS-021-2024: exame, discussão, votação e aprovação das 
informações contábeis trimestrais contidas no formulário de informações trimestrais – ITR da Companhia 
referente ao período de 3 (três) meses findo em 30 de junho de 2024 (“Informações Financeiras 2T2024”), 
acompanhadas do relatório de revisão limitada dos auditores independentes da Companhia e dos comentários 
de desempenho do referido trimestre. II – PD.CA_GPS-022-2024: análise, deliberação e aprovação da 
proposta de retificação e de ratificação da Agenda de Governança da GPS para o ano de 2024 (“Agenda 
GPS 2024”) e do Calendário Anual de Eventos Corporativos da GPS para o ano de 2024 (“Calendário GPS 
2024”), este último divulgado e arquivado na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em 08 de dezembro 
de 2023. Discussões e Deliberações: iniciada a reunião, passou-se à análise e discussão da matéria 
constante da PD.CA-GPS-021-2024, e, após as apresentações, discussões e esclarecimentos que se 
fizeram necessários, os Conselheiros presentes decidiram aprovar, por unanimidade de votos e sem res-
salvas, as Informações Financeiras 2T2024, acompanhadas do relatório de revisão limitada dos auditores 
independentes da Companhia e dos comentários de desempenho do referido trimestre – conforme referidos 
documentos de suporte previamente disponibilizados no Portal do CA-GPS. Na sequência, relativamente à 
PD.CA_GPS-022-2024, os Conselheiros presentes decidiram aprovar, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas, a proposta de retificação e de ratificação da Agenda GPS 2024 e do Calendário GPS 2024, 
conforme documentos disponibilizados no Portal do CA-GPS, com as seguintes alterações: a) Agenda 
GPS 2024: Reunião Ordinária 004 do CA-GPS, reagendamento: de 09 de agosto de 2024 às 09:00h para 
12 de agosto de 2024 às 09:00h; b) Calendário GPS 2024: Divulgação das Informações Contábeis 
do 3º (Terceiro) Trimestre de 2024, reagendamento: de 12 de novembro de 2024 para 11 de novembro 
de 2024; Teleconferência de Resultados do 3º (Terceiro) Trimestre de 2024, reagendamento: de 13 de 
novembro de 2024 para 12 de novembro de 2024. A Agenda GPS 2024 e o Calendário GPS 2024 serão 
rubricados pelos integrantes da Mesa e permanecerão arquivados na sede da Companhia. Lavratura: Foi 
autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, com a omissão 
das assinaturas dos senhores Conselheiros. Os Senhores Conselheiros presentes deliberaram ainda que: 
(i) a assinatura da presente Ata por meio eletrônico ou digital é válida e plenamente eficaz; (ii) ainda que 
venham a assiná-la digitalmente em local diverso, o local de assinatura é considerado, para todos os fins, 
como sendo na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iii) será considerada data de assinatura, para 
todos os fins e efeitos, a data da presente reunião, independentemente da data que constar na assinatura 
digital. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada a Reunião do 
Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata para aprovação e assinaturas. São Paulo, 12 
de agosto de 2024. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Caetano Paula de Lacerda; Secretário: Cláudio 
Petruz. Membros do Conselho de Administração: José Caetano Paula de Lacerda; Luiz Chrysostomo de 
Oliveira Filho; Marcos Luiz Abreu de Lima; Piero Paolo Picchioni Minardi; Roberto Lopes Pontes Simões; 
Pedro Franco Sales e Luis Carlos Martinez Romero. (confere com o original lavrado em livro próprio) José 
Caetano Paula de Lacerda – Presidente; Cláudio Petruz –Secretário.
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Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Estok Comércio e Representações S.A. (“Companhia”), na forma prevista 
no art. 124 da Lei nº 6.404/76 e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia a, com fundamento 
no art. 122, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76, comparecerem em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 22 de agosto de 2024, às 15h, na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida José Cesar de Oliveira nº 21, Conjuntos 31, 32 e 33, Bloco III, Vila Leopoldina, 
CEP 05317-000, para deliberarem sobre: (i) A ratificação do pedido de recuperação extrajudicial da Companhia, 
ajuizado no dia 9 de agosto de 2024 e distribuído para a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 
Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Para exercer seus direitos, os acionistas deverão comparecer à 
Assembleia Geral Extraordinária portando documento de identidade. Nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76 
e do artigo 11, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida em 
cartório. A Administração da Companhia, adicionalmente, permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos 
e instruções adicionais que se façam necessários. São Paulo, 14 de agosto de 2024. Fernando Cezar Dantas 
Porfirio Borges – Presidente do Conselho de Administração. (14, 15 e 16/08/2024)
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